
  

  

  

  BOLETIM ELETRÔNICO DA POLÍCIA MILITAR 
  

  BEPM/2019/13 

  
  Florianópolis-SC,29/03/2019. 
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  ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

  POLÍCIA MILITAR 

  

  COMANDO-GERAL 

  

  BOLETIM ELETRÔNICO Nº 13 

  
  Quartel do Comando-Geral em Florianópolis, 29/03/2019 

  
  Publico para conhecimento geral e a devida execução o seguinte: 
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 283/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 14115/2019
Assunto: NOMEAR - Cel PM Mat 911942-6 JEFERSON BRAZ

DE OLIVEIRA Corregedor da Polícia Militar de Santa
Catarina - Florianópolis.

NOMEAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107, da Constituição do Estado de Santa Catarina, art.
171 da Lei n° 6.745/85, inciso IV do art. 7º Decreto nº 1.158/2008 e art. 1º da Portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, para exercer o cargo de Corregedor da Polícia Militar de Santa
Catarina, com sede em Florianópolis, a contar de 18 de março de 2019 e DESIGNAR, para exercer a função
gratificada de Corregedor Policial Militar, nível FG-1, JEFERSON BRAZ DE OLIVEIRA, Coronel PM
Matrícula 911942-6, a contar de 18 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 326/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 15215/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o

3ºSgt PM Mat 925024-7 Orlandido Rosele Farias da
Silva Junior

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, ORLANDINO ROSELE FARIAS DA SILVA JUNIOR, 3º Sargento
da Polícia Militar, Mat.925024-7-01 CPF 705.499.909-68, a contar de 20 de março de 2019.

Florianópolis, 22 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 327/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: SCM 340/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o

3ºSgt PM Mat 924454-9 Hermeson Alcides Machado

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, HERMESON ALCIDES MACHADO, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.924454-9-01 CPF 674.729.079-87, a contar de 20 de março de 2019.

Florianópolis, 22 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 329/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: pmsc 00015730/2019
Assunto: Desligamento de Agente Temporário "A Pedido"

DESLIGAMENTO DO SERVIÇO: conforme preconiza o Art. 7º, Inciso II, da Lei Complementar Estadual nº
302, de 28 de outubro de 2005, combinado com o Art. 24 do Decreto Estadual nº 1.155, de 14 de março de
2008, dos seguintes Agentes Temporários:

Matricula Nome à contar de:
986869-0 Adeline Veronica Espindola 19/02/2019
967043-2  Alessandro Pereira Covre 18/01/2019
958904-0 Alessandro Ronchi Baronoski 25/01/2019
967001-7 Ana Carolina da Silva Kubiack 25/092018
995804-5 Ana Cristina Motta Correa 01/01/2019
986414-8 Arthur Marcilio 31/12/2018
960876-1 Barbara Francisco da Silva 02/01/2019
990519-7 Beatrice da Silva 21/12/2018
990932-0 Bruna Nunes Freitas 11/06/2018
986688-4 Bruna Vicente 01/08/2018
986199-8 Carlos Eduardo do Amaral 31/01/2019
986418-0 Davi Pereira de Matos 02/01/2019
984682-4 Djonatan Martins da Silva 20/11/2018
986279-0 Douglas Dall Olmo 01/02/2019
972666-7 Elessandra Aparecida de Oliveira

Silva
13/02/2019

960935-0 Eluiza Stella 04/12/2018
995802-9 Ezequiel Pilger da Silva 10/03/2019
981403-5 Fernando da Cunha Ocampo More 26/10/2018
990634-7 Fernando Roman 16/02/2019
969311-4 Gabriel Estruzani Queiroz de Melo 10/02/2019
967374-1 Gabriel Ronaldo Barcellos Jorge 11/12/2018
966938-8 Guilherme Silveira 06/02/2019
967077-7 Helena Tomazi Franco 14/01/2019
995868-1 Indianara Carvalho Amorim 30/09/2018
986707-4 Izabel Cristina da Silva 03/12/2018
986375-3 Jean Carlos Farias 12/06/2018
960952-0 Jessica Carolina Gomes 12/02/2019
986193-9 Joabe Schroeder 02/07/2018
990547-2 Joseane Aline Portella da Lima 11/06/2018
986380-0 Juliana Fritsch Nicaretta 07/08/2018
990525-1 Juliano Henrique Bressan 15/01/2019
986218-2 Junio Castro Lima 01/09/2018
977756-3 Karina do Amaral 08/01/2019

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sg

pe
.s

ea
.s

c.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

S
C

 0
00

16
99

5/
20

19
 e

 o
 c

ód
ig

o 
M

3S
36

N
V

2.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

ut
ili

za
nd

o 
A

ss
in

at
ur

a 
D

ig
ita

l I
C

P
-B

ra
si

l p
or

 C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 D

E
 A

R
A

U
JO

 G
O

M
E

S
 J

U
N

IO
R

 e
m

 2
8/

03
/2

01
9 

às
 1

8:
50

:3
2.



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

986415-6 Karolayne Silveira Mendes 30/07/2018
986346-0 Kellen Cristina Caetano Oliveira 11/02/2019
990922-2 Kelwyn Pilon Kuehl 02/10/2018
986164-5 Larissa Daniele de Jesus da Silva 11/06/2018
986680-9 Larissa Segundo Hofelmann 01/09/2018
967073-4 Lucas da Silva Souza 07/02/2019
986957-3 Luiz Henrique Bassani 04/02/2019
967074-2 Maria Eduarda Borges Aguiar 18/02/2019
990537-5 Maria Eduarda Placido 01/01/2019
969076-0 Maria Luzia da Silva Mendes 14/08/2018
986174-2 Matheus da Silva Lima 12/02/2019
954376-7 Matheus Kempner 28/12/2018
986417-2 Nathalia Araujo Campana e Castro 01/12/2018
974031-7 Pamela Tonetta 22/01/2019
986684-1 Pietra Russi da Silva 03/08/2018
990627-1 Rafael Burgardt 22/01/2019
9903380 Roberta Gonçalves Koch 01/12/2018
995797-9 Sabrina Schevchenco 12/02/2019
968997-4 Samanantha Bau dos Santos 29/06/2018
990343-7 Samuel Pilger da Silva 10/03/2019
990461-1 Sara Eunice Rubini 29/08/2018
986247-1 Tatiane Stringari 22/01/2019
960994-6 Tauane Salles da Silva 06/06/2018
967138-2 Thayse Luciana de Fragas 18/02/2019
990698-3 Tuanny de Oliveira 01/03/2019
969167-7 Vitor Nilton Pires 30/07/2018
981430-2 Yasmin Nascimento de Souza 31/05/2018
Florianópolis, 22 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JUNIOR

  Coronel PM Comandante Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 330/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 30623/2018
Assunto: INDEFERIR o pedido de isenção do imposto de renda

interposto pelo 3° Sargento PM RR Mat. 919627-7-01
OLEDIR SCHORNE DE AMORIM

INDEFERIR O PEDIDO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com
base no parecer da Ata nº 216/JMC/2019, requerido por OLEDIR SCHORNE DE AMORIM, 3º SARGENTO
PM RR Mat. 919627-7-01, CPF n° 678.574.109-53.

 Florianópolis, 22 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
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Ato da Polícia Militar n° 331/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 10921/2019
Assunto: REVERTER ao serviço ativo, cessando agregação, o

3° Sargento PM Mat 922107-7 LISANDRO
ZACARIAS PIEDADE.

REVERTER, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89e
também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016, na Portaria nº 237/PMSC, de 02 de março de
2011 e ainda o Art 87 e Art 88, da Lei 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, em razão do término de LTS,
fazendo cessar os efeitos do Ato nº 231, de 27 de fevereiro de 2019, LISANDRO ZACARIAS PIEDADE, 3°
Sargento PM Mat 922107-7-01, CPF 900.014.789-15, a contar de 22 de março de 2019.

Florianópolis, 22 de março de 2019.

LUCIANO WALFREDO PINHO
Cel. PM Diretor de Pessoal
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 332/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 62938/2018
Assunto: REFORMA por incapacidade física do Cb PM RR Mat.

912752-6-01 ADILSON ESTEVÃO DA SILVA

REFORMAR, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89,
considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016, no inciso II do artigo 109, c/c o inciso V
do artigo 111 da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983; e ainda com base no parecer da Ata nº
218/JMC/2019, ADILSON ESTEVÃO DA SILVA, Cabo PM RR Mat. 912752-6-01, CPF n° 531.284.199-49 a
contar de 18 de fevereiro de 2019.

Florianópolis, 25 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 333/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 62938/2018
Assunto: ISENÇÃO do imposto de renda, do Cabo PM Ref.

Mat. 912752-6-01 ADILSON ESTEVÃO DA SILVA

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69
e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o
estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da Ata nº 218/JMC/2019, 
ADILSON ESTEVÃO DA SILVA, Cabo PM Ref. Mat. 912752-6-01, CPF n° 531.284.199-49 a contar de 18 de
fevereiro de 2019.

Florianópolis, 25 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 334/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 31566/2018
Assunto: REFORMA por incapacidade física do 3º Sargento PM

RR Mat. 906477-0-01 PEDRO FAGUNDES DOS
SANTOS

REFORMAR, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89,
considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016, no inciso II do artigo 109, c/c o inciso V
do artigo 111 da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983; e ainda com base no parecer da Ata nº
233/JMC/2019, PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS, 3º Sargento PM RR Mat. 906477-0-01, CPF n° 
429.029.599-15 a contar de 07 de março de 2019.

Florianópolis, 25 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
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Ato da Polícia Militar n° 335/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 31566/2018
Assunto: ISENÇÃO do imposto de renda, do 3º Sargento PM

Ref. Mat. 906477-0-01 PEDRO FAGUNDES DOS
SANTOS

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69
e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o
estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da Ata nº 233/JMC/2019, 
PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS, 3º Sargento PM Ref. Mat. 906477-0-01, CPF nº 429.029.599-15, a
contar de 07 de março de 2019.

Florianópolis, 25 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 336/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 57848/2018
Assunto: REFORMA por incapacidade física do 3º Sargento PM

RR 901788-7-01 NILSON MANOEL PACHECO

REFORMAR, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89,
considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016, no inciso II do artigo 109, c/c o inciso V
do artigo 111 da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983; e ainda com base no parecer da Ata nº
238/JMC/2019, NILSON MANOEL PACHECO, 3º Sargento PM RR Mat. 901788-7-01, CPF n° 
377.648.969-34 a contar de 08 de março de 2019.

Florianópolis, 25 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
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Ato da Polícia Militar n° 337/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 57848/2018
Assunto: ISENÇÃO do imposto de renda, do 3º Sargento PM

Ref. Mat. 901877-0-01 NILSON MANOEL PACHECO

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69
e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o
estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da Ata nº Ata nº
238/JMC/2019, NILSON MANOEL PACHECO, 3º Sargento PM Ref. Mat. 901788-7-01, CPF n° 
377.648.969-34 a contar de 08 de março de 2019.

Florianópolis, 25 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 338/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 3766/2019
Assunto: INDEFERIR o pedido de isenção do imposto de renda

interposto pela Tenente Coronel PM RR Mat.
910783-5-01 APARECIDA MARIA TURNES

INDEFERIR O PEDIDO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com
base no parecer da Ata nº 252/JMC/2019, requerido por APARECIDA MARIA TURNES, Tenente Coronel PM
RR Mat. 910783-5-01, CPF n° 507.390.189-49.

Florianópolis, 25 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sg

pe
.s

ea
.s

c.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

S
C

 0
00

16
99

5/
20

19
 e

 o
 c

ód
ig

o 
M

3S
36

N
V

2.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

ut
ili

za
nd

o 
A

ss
in

at
ur

a 
D

ig
ita

l I
C

P
-B

ra
si

l p
or

 C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 D

E
 A

R
A

U
JO

 G
O

M
E

S
 J

U
N

IO
R

 e
m

 2
8/

03
/2

01
9 

às
 1

8:
50

:3
2.



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 339/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 3060/2019
Assunto: INDEFERIR do requerimento do Soldado PM Ref.

Mat. 930279-4-01 GEDERSON DIAS

INDEFERIR O PEDIDO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com
base no parecer da Ata nº 3060/JMC/2019, requerido por GEDERSON DIAS, Soldado PM Ref.
Mat. 930279-4-01, CPF n° 046.991.619-28.

Florianópolis, 25 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 340/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 3650/2019
Assunto: INDEFERIR o pedido de isenção do imposto de renda

interposto pelo Soldado PM Ref. Mat. 923043-2-01
ROBSON LAMIM DE CARVALHO

INDEFERIR O PEDIDO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com
base no parecer da Ata nº 219/JMC/2019, requerido por ROBSON LAMIM DE CARVALHO, Soldado PM Ref.
Mat. 923043-2-01, CPF n° 963.168.966-20.

Florianópolis, 25 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 341/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 61960/2018
Assunto: INDEFERIR o pedido de isenção do imposto de renda

interposto pelo Cabo PM Ref Mat. 908938-1-01
ANTÔNIO FAUSTINO

INDEFERIR O PEDIDO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com
base no parecer da Ata nº 235/JMC/2019, requerido por ANTÔNIO FAUSTINO, Soldado PM Ref. Mat. 
908938-1-01, CPF n° 290.108.709-44.

Florianópolis, 25 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 342/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 15912/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, 3º

Sargento da Polícia Militar, Mat.
921748-7-01,VALDECIR DANIEL ILKIW.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, VALDECIR DANIEL ILKIW, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.921748-7-1 CPF 856.895.059-00, a contar de 25 de Março de 2019.

Florianópolis, 25 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 343/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 3266/2019
Assunto: REFORMA por incapacidade física do 3º Sargento PM

RR. Mat. 918863-0-01 PAULO CEZAR FERREIRA

REFORMAR, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89,
considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016, no inciso II do artigo 109, c/c o inciso V
do artigo 111 da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983; e ainda com base no parecer da Ata nº
237/JMC/2019, PAULO CEZAR FERREIRA, 3º Sargento PM RR Mat. 918863-0-01, CPF n° 744.229.449-91
a contar de 11 de março de 2019.

Florianópolis, 26 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 344/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 3266/2019
Assunto: ISENÇÃO do imposto de renda, do 3º Sargento PM

Ref. Mat. 918863-0-01 PAULO CEZAR FERREIRA

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69
e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o
estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da Ata nº
237/JMC/2019, PAULO CEZAR FERREIRA, 3º Sargento PM RR Mat. 918863-0-01, CPF n° 744.229.449-91
a contar de 11 de março de 2019.

Florianópolis, 26 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 345/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 15880/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA

REMUNERADA,MARCOS ROBERTO MIRANDA, 3º
Sargento da Polícia Militar, Mat. 923035-1-1

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, MARCOS ROBERTO MIRANDA, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat. 923035-1-1 CPF 797.261.609-44, a contar de 25 de Março de 2019.

Florianópolis, 26 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 346/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 16000/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, 3º

Sargento da Polícia Militar, Mat.
921163-2-01,RINALDO DE SOUSA CAVALHEIRO.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, RINALDO DE SOUSA CAVALHEIRO, 3º Sargento da Polícia
Militar, Mat.921163-2-1 CPF 723.555.659-53, a contar de 25 de Março de 2019.

Florianópolis, 26 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 348/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 46458/2018
Assunto: PRORROGAR À DISPOSIÇÃO, da Assembléia

Legislativa do Estado, o 1º Sargento PM Mat.
915282-2-01 MOACIR SERAFIM

PRORROGAR À DISPOSIÇÃO, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107 da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda o Art. 90, §§ 3º e
5º da Lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, para atuar junto a Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina, exercendo função de natureza policial-militar, conforme SGP-e PMSC nº 46458/2018, MOACIR
SERAFIM, 1º Sargento da Polícia Militar, matrícula 915282-2-01 CPF n° 645.470.359-20, a contar de 03 de
abril de 2019.

Florianópolis, 26 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Coronel Comandante Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 349/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 46458/2018
Assunto: PRORROGAR À DISPOSIÇÃO, da Assembléia

Legislativa do Estado, o 3º Sargento PM Mat.
926794-8-01 THIAGO CAETANO DA SILVA

PRORROGAR À DISPOSIÇÃO, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e
Art. 107 da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda o Art. 90, §§ 3º e
5º da Lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, para atuar junto a Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina, exercendo função de natureza policial-militar, conforme SGP-e PMSC nº 46458/2018, THIAGO
CAETANO DA SILVA, 3º Sargento da Polícia Militar, matrícula 926794-8-01 CPF n° 055.439.419-78, a
contar de 03 de abril de 2019.

Florianópolis, 26 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Coronel Comandante Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 350/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 16419/2019
Assunto: EXONERAR - Maj PM Mat 926725-5 EDGAR RAMON

NOCETI do Cmdo da 1ª/2ºBPMR - Painel.

EXONERAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, do cargo de Comandante da 1ª Companhia do 2º
Batalhão de Polícia Militar Rodoviária, com sede em Painel - SC, EDGAR RAMON NOCETI, Major PM
Matrícula 926725-5, a contar de 01 de abril de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 351/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 16419/2019
Assunto: NOMEAR - Cap PM Mat 926481-7 ÁLVARO JOSUÉ

MORAES PAES Cmt da 1ª/2ºBPMR - Painel.

NOMEAR, com fulcro no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83, no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina, e na
Portaria nº 0242/GEPES/DIAF/SSP de 21/09/2016, para exercer o cargo de Comandante da 1ª Companhia
do 2º Batalhão de Polícia Militar Rodoviária, com sede em Painel - SC, ÁLVARO JOSUÉ MORAES PAES,
Capitão PM Matrícula 926481-7, a contar de 01 de abril de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel PM Cmt Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 352/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 4792-2019
Assunto: MANTER o enquadramento da Reforma por

Incapacidade Física do 2º Sargento PM Ref. Mat.
919361-8-01 ANTÔNIO FELICIANO LEITE

MANTER o enquadramento da Reforma por Incapacidade Física, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, considerando o constante na portaria nº
242/GEPES/DIAF/SSP/2016, bem como o estipulado no Ato nº 865/2016, publicado no BEPM nº 38/21016,
datado de 30/09/2016, a ANTÔNIO FELICIANO LEITE, 2º Sargento PM Ref. Mat. 919361-8-01, CPF n° 
464.950.539-91.

Florianópolis, 27 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 354/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 15.9642019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o

Subten PM Mat 920079-7-01 Douglas Figueiredo
Gonçalves

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso III do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, DOUGLAS FIGUEIREDO GONÇALVES, Subtenente da Polícia
Militar, Mat.920079-7-01, CPF 753.373.989-20, a contar de 25 de março de 2019.

Florianópolis, 28 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 355/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 16.728/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o

3ºSgt PM Mat 923112-9 Lisandra da Silva

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, LISANDRA DA SILVA, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat.923112-9-01 CPF 016.352.329-02, a contar de 27 de março de 2019.

Florianópolis, 28 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 356/2019

  
BEPM: 2019/13
Data publicação: 29/03/2019
Protocolo SGPe: PMSC 16563/2019
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

JUAREZ ROSSINI, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat.
924103-5-1

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107, da CE/89 e também com base na portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP/2016 e ainda
com base no inciso IV do § 1º c/c o inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da
Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, JUAREZ ROSSINI, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat. 924103-5-1
CPF 892.308.929-04, a contar de 27 de Março de 2019.

Florianópolis, 28 de março de 2019.

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR

Cel. PM Comandante-Geral
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  Finalizo o Boletim Eletrônico da Polícia Militar – BEPM/2019/13 , de 29/03/2019, contendo 33 páginas. 

  
  Assinado Eletronicamente

  Carlos Alberto de Araújo Gomes Júnior
  Coronel PM Comandante-Geral

  da Polícia Militar 
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